
 
 

PROJETO DE LEI Nº 053/2023 
 

 
DENOMINA DE “EUGÊNIO DORZENONI” A 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DO ALTO CAXIXE, MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES.  
 

 
A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber 
que o Plenário aprovou, e o Exmo. o Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte  

L E I:  
 
 
Art. 1º - Denomina-se “EUGÊNIO DORZENONI”, a 

Escola Municipal de Ensino Fundamental, localizada na Comunidade do Alto 
Caxixe Frio, Avenida Nelson Mieis, s/nº, Venda Nova do Imigrante/ES.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  
 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Câmara Municipal, 13 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

 
ALDI MARIA CALIMAN                       AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI                                                Vereador da CMVNI 
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES         MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO 

Vereadora da CMVNI                                         Vereador da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Ao Projeto de Lei nº 053/2023. 
 
Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário esta proposição, 
onde objetiva-se a denominação da Escola Municipal de Ensino Fundamental, 
localizada na Comunidade do Alto Caxixe Frio, Avenida Nelson Mieis, s/nº, neste 
Município. 
 
A Escola Municipal de Educação Infantil passará a ser denominada de 
“EUGÊNIO DORZENONI”. 
 
Por volta do ano de 1934, um grupo de imigrante que aqui chegaram, 
começaram a idealizar as primeiras construções, como casa, escola e igreja. A 
primeira escola da região do Caxixe teve o nome de Ângelo Dorzenoni, que era 
irmão do Eugênio. A escola deveria ter sido chamada de Escola Eugênio 
Dorzenoni, por estar localizada em suas terras, porém, Ângelo, foi o primeiro a 
ser encontrado em casa e assim, ficou em seu nome. 

Então, no ano de 1970, o Senhor Luiz Uliana cedeu um terreno para a construção 
de uma segunda escola na comunidade, onde essa passou a ser chamada de 
Escola Singular Luiz Uliana. 

No entanto, no ano de 1992, já com a reforma e ampliação do prédio da Escola 
Ângelo Dordenoni e através do convênio de integração firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Venda Nova do Imigrante e a Secretaria de Estado do Espirito 
Santo – SEDU foi construído um espaço mais confortável e com mais 
capacidade para receber mais alunos, onde houve a junção entre as duas 
escolas unidocentes: a escola Ângelo Dorzenoni e a Escola Luiz Uliana, 
originando a Escola de Primeiro Grau do Alto Caxixe em 12 de maio de 1992.  

E então no ano de 1999 através da Resolução nº 012/99 a referida escola foi 
municipalizada, passando a ser chamada de Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental do Caxixe, agora através desta proposição, seja 
denominada de Eugênio Dorzenoni a escola em epígrafe. 

O galpão de madeira da comunidade, também foi doado pelo Eugênio, onde hoje 
é o ginásio da esportes.  

Sobre a sua participação na comunidade, ele sempre foi ativo e voluntário, tinha 
seu time de futebol, tomava conta do boteco da igreja, seus filhos eram 
zeladores, ele dava hospedagem a inúmeras pessoas, como professores, padre 
e muitas outras que apreciam para prestar serviço na comunidade. 

Deixou esse legado de voluntariado para seus familiares que ainda residem na 
comunidade de Alto Caxixe Frio.  
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Apresento esse projeto em forma de homenagem por ter doado o terreno e ter 
feito tanto pela comunidade. Eugênio sempre se colocou à disposição e se 
empenhou muito para o desenvolvimento da comunidade onde viveu. 
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